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Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Uma delegação do PCP, na qual estavam eleitos nos órgãos municipais de Braga e a deputada

na Assembleia da República, reuniu com pais e encarregados de educação da Escola Básica de

1º ciclo de Pedralva. Na reunião, estiveram também presentes membros do Executivo daquela

Junta de Freguesia.

Na reunião, foi abordada a intenção de o Município de Braga encerrar a Escola. De acordo com

as informações transmitidas pelos presentes, a Vereadora da Educação da Câmara Municipal

de Braga, acompanhada por elementos da Direção do Agrupamento de Escolas Carlos

Amarante, informou os pais que a Escola Básica de Pedralva irá encerrar no próximo ano letivo

por não ter o número de crianças suficientes.

De acordo com a informação prestada pelos pais e encarregados de educação, a Vereadora

aludiu questões pedagógicas para o encerramento daquele estabelecimento de ensino e

aconselhou os pais a matricular os educandos na EB1 de Sobreposta, freguesia limítrofe. Sendo

também mencionado que há pais que pretendem matricular os seus filhos na Escola Básica 1º

ciclo de Pedralva, mas têm sido informados, quer no Agrupamento de Escolas Carlos Amarante,

quer noutros agrupamentos do concelho, que não o podem fazer porque a escola estará

encerrada no próximo ano letivo.

O anúncio deste encerramento está a causar legítima indignação e consequente protesto dos

pais e encarregados de educação das 14 crianças já inscritas na EB1 de Pedralva para o ano

letivo 2019/20.

Reconhecendo que a solução defendida pelos pais, que é a criação de apenas uma turma com

os quatro níveis de ensino, não é reconhecidamente a ideal, não podemos deixar de aludir que

estamos a falar de uma freguesia rural, vítima de processos de desertificação e despovoamento,

com grande falta já de serviços e infraestruturas, cujas consequências de encerrar esta escola

podem determinar um mal maior do que o funcionamento de uma turma mista. Além disso, não

podemos também deixar de sublinhar que encerrar esta escola vai impedir a continuidade



pedagógica dos alunos que transitam do 1º para o 2º ano, do 2º para o 3º, e deste nível de

ensino para o 4º ano de escolaridade.

Importa ainda mencionar que esta decisão de encerramento da escola não está contemplada na

carta educativa do município de Braga, revista e aprovada muito recentemente.

Ademais, a escola apresenta excelentes condições físicas e materiais. Refira-se a propósito que

foi requalificada e ampliada em 2010, estando dotada de equipamentos (elevador, sistema de

aquecimento, wc adaptado), garantido conforto e facilitando a mobilidade e acessibilidades de

pessoas com mobilidade reduzida. Para além disso, tem espaço de recreio exterior com

cobertura, o que possibilita que no inverno as crianças possam permanecer no exterior e

brincar, assim como fazer outras atividades de expressão lúdica ou realização de outros eventos

e festas.

A política de encerramentos de escolas do 1º ciclo não é de agora, sucessivos Governos do PS,

PSD e CDS têm no seu historial de governação um extenso rol de escolas encerradas.

O encerramento de escolas, a par do fecho de outros serviços públicos em freguesias rurais e

do interior, concorre para a desertificação obrigando à deslocação de crianças e famílias para

outras freguesias. Com o encerramento das escolas em muitas freguesias perde-se a última

fonte de vida de uma localidade.

Pelo exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, solicita-se ao

Governo que, através do Ministério da Educação, os seguintes esclarecimentos:

Como é que o Governo avalia o eventual encerramento da Escola Básica de 1º ciclo de

Pedralva, quando existem, até ao momento, 14 crianças inscritas para a frequentar?

1.

A Câmara Municipal de Braga já comunicou à tutela a intenção de encerramento da referida

Escola? Em caso afirmativo, quando o fez e quais os motivos expostos?

2.

Pondera o Governo contrariar essa intenção? Em caso afirmativo, quando vai ser tomada e

comunicada essa decisão?

3.

Reconhece o Governo que a Escola Básica 1º Ciclo de Pedralva reúne todas as condições

físicas e pedagógicas para funcionar?

4.

Palácio de São Bento, 19 de junho de 2019

Deputado(a)s

CARLA CRUZ(PCP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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